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ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, 

no Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a terceira reunião ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros Eliana Cristina da Fonseca Machado, Julieno Lopes Vergara, Carolina 

Mascaro Vieira, João Pedro dos Santos Ferian, Aline Viviana Carvalheiro, Maiara Aparecida 

Reneis, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Silvana Moraes 

Gonçalves Pirolla, Mônica do Prado Urtado, Priscila de Vasconcellos Galli, Maria Regina 

Baldin, Suelene de Lourdes C. Tavares, Daniela E. P. Valim, Alessandra C. F. Massuia. 

Também estiveram presentes Bárbara Isabelle Silva e Jéssica Damaglio Camelo, secretária 

executiva dos conselhos. Justificaram ausência Rafael Hermann de Faria, Caroline Palhares 

Aversa, Natani Roberta Pereira Tangerina. A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 1.1 

Dando continuidade aos trabalhos, foi realizada a leitura e apreciação da ata anterior, 

referente à 2ª reunião ordinária, que, após alguns ajustes, foi aprovada por todos os presentes. 

Item 1.4 Foi informado que, devido à ausência do envio dos dados à Secretaria Executiva, 

não foi possível apresentar a estatística do Conselho Tutelar e a escala de plantão. A 

presidente garantiu que, assim que os dados fossem enviados, seriam encaminhados ao grupo 

por meio digital. Item 1.5.1 Posteriormente, foi realizada a leitura do Ofício CAACCH CT 

05/25, em que foi comunicado pela entidade que eles haviam recebido o valor total da 

chancela, sendo R$ 15.000,00 em doações e o restante doado pelo Sr. João Carlos Gomes da 

Silva, sendo o valor de R$ 15.568,86, valor este já sem os 20%, equivalentes a R$ 4.000,00 

destinados ao FMDCA. Tal ofício foi aprovado por todos os presentes. Item 1.5.2 Foi 

apresentada a portaria n° 18.574, que tratava das alterações de conselheiros. Foram 
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substituídos, no poder público, a conselheira Jéssica Luana Rui Azarias por Eliana Cristina 

da Fonseca Machado, a conselheira Rejane Ramos Rodrigues por Carlos Alberto Eleotério 

Romano, já nos membros da sociedade civil, foi substituída a Larissa de Vasconcellos 

Ledesma por Priscila de Vasconcellos Galli. Item 1.5.3 Com relação ao Comitê Municipal 

de Vigilância de Óbito Materno, Infantil e Fetal e de Sífilis Congênita e Gestacional, 

continuará com os mesmos membros, sendo eles, Suelene de Lourdes C. Tavares e Rafael 

Hermann de Faria. Item 2.1 Na ordem do dia, iniciou-se com o processo eleitoral de 

suplentes do Conselho Tutelar. A procuradoria geral do município parabenizou o conselho 

por seu posicionamento e suas pontuações no ofício enviado. Foi dado o aval nos itens 

pautados, como a paralização do processo, dada a falta de candidatos habilitados. Pontuou 

também sobre o contrato, que a empresa terá que continuar executando o escopo do serviço, 

como consta no Termo de Referência. João Pedro acredita que a empresa não vai querer 

prestar o serviço, contudo isso foge da esfera do CMDCA, e entra na esfera da PGM e do 

Departamento de Administração. Bárbara explicou que enviou a resposta para a empresa dar 

continuidade no processo eleitoral, ao que foi respondido com o pedido de um aditivo 

contratual. Bárbara enviou um ofício para a gestora do contrato e esta encaminhou para o 

administrativo, no qual continua no aguardo de resposta sobre como proceder, na presente 

data. As duas candidatas aprovadas e o Ministério Público foram informados, e no momento 

certo, ambas serão comunicadas para dar andamento no processo. Item 2.2 Quanto ao edital 

de chamamento, foi informado que a comissão de seleção se reuniu e constatou que serão 

necessárias algumas atualizações e ajustes para adequar o edital às necessidades atuais, 

principalmente quanto à legislação. Suelene sugeriu uma revisão dos valores descritos, dada 

a necessidade da mudança do edital devido as alterações ocorridas no decorrer do ano de 

2024. Pontuou ainda que deverá ser alterado junto ao 3° setor. Ana Rita sugeriu que seja 

marcada uma reunião com o 3° Setor para a discussão dos temas abordados. A comissão 

informou que será solicitado uma reunião extraordinária com as entidades para a abordagem 

do tema com esclarecimentos e orientações sobre o preenchimento dos requisitos para o 
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novo edital. Item 2.3 Em relação ao saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FMDCA), foi informado que, no mês de janeiro o rendimento foi de R$ 

12.404,76 e o valor do saldo atualizado é de R$ 1.632.451,69. Item 2.4 Foi abordada a 

alteração das comissões permanentes do conselho ficando definido da seguinte forma: 

Comissão gestora do FMDCA: Ana Rita Alves Godoi, João Pedro dos Santos Ferian, 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto e Aline Viviana Carvalheiro. Comissão de Seleção e 

Fiscalização das Parcerias: Carolina Mascaro Veira, Aline, Adriane, Natani Roberta 

Pereira Tangerina e Ana Rita Alves Godoi. Comissão de Monitoramento e Avaliação: 

Eliana Cristina da Fonseca Machado, Julieno Lopes Vergara, Maiara Aparecida Reneis, 

Maria Regina Baldin, Caroline Palhares Aversa. Comissão de Revisão e Alteração da Lei 

Municipal n° 3.818: Eliana Cristina da Fonseca Machado, João Pedro dos Santos Ferian, 

Adriane Aparecida Soares, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla e Suelene de Lourdes C. 

Tavares. Comissão de Ética: Julieno Lopes Vergara, João Pedro dos Santos Ferian, Aline 

Viviana Carvalheiro, Maiara Aparecida Reneis e Rodrigo Betinarde Paiva. Comissão 

Eleitoral do Processo do Conselho Tutelar: Rafael Hermann de Faria, João Pedro dos 

Santos Ferian, Aline Viviana Carvalheiro, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Ana Rita 

Alves Godoi e Maria Regina. Comissão da Conferência: Julieno Lopes Vergara, Carolina 

Mascaro Vieira, João Pedro dos Santos Ferian, Adriane Aparecida Soares, Ana Rita Alves 

Godoi e Suelene de Lourdes C. Tavares. Comitê de Vítimas de Violência: Ana Rita Alves 

Godoi e Maiara Aparecida Reneis. Comitê Municipal de Vigilância de Óbito Materno, 

Infantil e Fetal e de Sífilis Congênita e Gestacional: Rafael Hermann de Faria e Suelene de 

Lourdes C. Tavares. Bárbara pediu a palavra para pontuar sobre a importância da 

participação e comprometimento dos membros da comissão de seleção e monitoramento, 

dado que quaisquer alterações nessas comissões tornam os processos dispendiosos, 

atrasando a execução dos projetos das entidades. João Pedro apontou que a comissão de 

alteração da lei vai debater propor alterações com relação a coordenação do conselho tutelar, 

ao processo eleitoral e ao quantitativo de membros. Item 2.5 Não foram recebidas denúncias 
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do conselho tutelar a serem apresentadas para o conselho. Por fim, foi decidido que a reunião 

do mês de março ocorrerá no dia 06, conforme previsto, no Lar Santo Antônio. Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci 

Zorzetto, primeira secretária, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Presidente.  

  

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto. 

Primeira Secretária do CMDCA  

 


